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RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2019 
 
 EMPRESA: 
_______________________________________________________________________ 
 
 ENDEREÇO: 
_______________________________________________________________________ 
 
 CNPJ DA EMPRESA: 
_______________________________________________________________________ 

 
 TELEFONE: 
_______________________________________________________________________ 
 
 FAX: 
_______________________________________________________________________ 

 
 E-MAIL: 
_______________________________________________________________________ 

 

Declaro para os devidos fins que, recebi cópia do Edital, e seus Anexos relativos ao 
Pregão nº 00010/2019, cujos envelopes de Proposta de Proposta de Preço, e 
Documentação serão recebidos pelo Pregoeiro às 09:00 (NOVE) horas do dia 
17/05/2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal do Doutor Ulysses/PR, sito à 
Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro, Doutor Ulysses, Paraná. 

 

    Doutor Ulysses/PR, ___/___/2019. 

 
   
 

Assinatura 

 
OBS: Os licitantes que retirarem o Edital via internet (e-mail) deverão preencher esta 
folha e encaminhar através do e-mail licita.pmdu@gmail.com. 
A não remessa deste recibo exime a Comissão/Pregoeiro da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
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EDITAL  
PREGÃO PRESENCIAL N º.  00010/2019  

Processo Administrativo nº 0022/2019 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
UNIDADE EXECUTORA: MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES/PR 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

ESPECIFICO PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL, ROTA BAIRRO DOS MARTINS, BAIRRO 

CARAGUATÁ ATÉ A ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL CAMINHOS DA 

IGUALDADE NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NA CIDADE DE CERRO 

AZUL/PR, CONFORME TERMO DE REFERENCIA – ANEXO I. LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. 

 
 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS ATÉ: 
DIA: 17/05/2019                                             HORA: 09:00. 
 
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
DIA: 17/05/2019            HORA: 09:00. 

 
LOCAL: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses-PR, sito a Rua 

Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro, Doutor Ulysses-PR – Paço Municipal. 
 
O MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, torna público que está instaurando processo 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

fundamentada nas seguintes Leis: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
respectivas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, bem como nas Leis Complementares 
123/2006, Lei 147/2014 e na Lei Municipal 20/2010 - Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas/Empreendedores Individuais, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pelo Decreto nº 017/2019 devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal 
Senhor MOISEIS BRANCO DA SILVA, tendo como base Solicitação Nº 57/2019 enviada 
pela Secretaria Municipal de Educação e especificações do Termo de Referencia – 
Anexo I. 
 
1.     DO OBJETO. 

1.1.  A presente licitação tem como objetivo a contratação de empresa para realização 
de transporte especifico para educação especial, Rota Bairro dos Martins, Bairro 
Caraguatá até a Escola de Educação Especial Caminhos da Igualdade na 
Modalidade de Educação Especial na Cidade de Cerro Azul/PR, conforme Termo de 
Referencia – Anexo I. 

1.2.  O preço global estimado para o presente certame importa em R$ 23.074,10 (VINTE 
E TRÊS MIL E SETENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS), a serem pagos 
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mensalmente mediante emissão de Nota Fiscal e aceite da Secretaria Municipal de 
Educação. 

1.3.  O crédito necessário para o atendimento das despesas da presente licitação correrá 
à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) constante(s) do Orçamento 
do Exercício 2019. 

Dotação Orçamentária Fonte Tipo de Despesa 
Origem do 
Recurso 

09.001.12.361.0006.2.026.3.3.90.33.00.00 01103 
Passagens e Desp. 

Com Locomoção 
Sec. Mun. de 

Educação 

09.001.12.361.0006.2.026.3.3.90.33.00.00 01104 
Passagens e Desp. 

Com Locomoção 

Sec. Mun. de 
Educação 

09.001.12.361.0006.2.026.3.3.90.33.00.00 01107 
Passagens e Desp. 

Com Locomoção 

Sec. Mun. de 
Educação 

09.001.12.361.0006.2.026.3.3.90.33.00.00 11013 
Passagens e Desp. 

Com Locomoção 

Sec. Mun. de 
Educação 

09.001.12.361.0006.2.026.3.3.90.33.00.00 31118 
Passagens e Desp. 

Com Locomoção 

Sec. Mun. de 
Educação 

 
1.4.  O prazo de validade do presente contrato será até 31 de dezembro de 2019 a 

contar da assinatura do instrumento contratual;  
1.5.  A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com as especificações 

técnicas definidos no Termo de Referencia – Anexo I; 
 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. As comunicações referentes ao certame serão publicadas na versão eletrônica do 

Diário Oficial dos Municípios do Paraná, disponível no site: 
www.diariomunicpal.com.br/amp/, site da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, 
disponível em: www.doutorulysses.pr.gov.br e no Mural afixado na Parede do 
Paço Municipal. 

2.2. As demais condições constam no presente Edital, seus anexos e minuta do 
contrato. 
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor Individual (MEI), legalmente 
autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam 
a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação 
solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. 

3.1.1. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e/ou 
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006. 

3.1.2. Em conformidade com os acórdãos 1203/11 e 42/14 do TCU, a participação das 
empresas não ficará adstrita à apresentação de códigos específicos do 
CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas), visto que há outras 

http://www.diariomunicpal.com.br/amp/
http://www.doutorulysses.pr.gov.br/
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formas de comprovação da compatibilidade do ramo de atuação da empresa 
com o objeto da licitação, a exemplo o Contrato Social. 

3.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Doutor Ulysses/PR 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.  

3.3. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 
termos deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis.  

3.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, em publicação 
em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
podendo ainda ser autenticados pelo Pregoeiro e equipe de apoio, mediante 
apresentação do original.  

3.5. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 
apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas, os licitantes 
credenciados, o Pregoeiro, a equipe de apoio e servidores designados para 
acompanhar a sessão. 

3.6. É vedada a participação de empresas:  
3.6.1. Em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso 

de credores, em dissolução ou em liquidação;  
3.6.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) por qualquer órgão governamental, 

autárquico, fundacional, de sociedades públicas ou economia mista das três 
esferas, e, caso participe(m) do processo licitatório, estará(ao) sujeita(s) às 
penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Único da Lei Federal 8.666/93 e no 
Art. 7 da Lei 10.520/2002; 

3.6.3. Que esteja(m) reunida(s) em consórcio ou coligação;  
3.6.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa 

licitante. 
3.7. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor da 

Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR, bem como as empresas, cujos sócios, 
administradores, empregados, controladores, sejam servidores da mesma. 

3.8. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis 
pelo acompanhamento, mediante o acesso ao sítio www.doutorulysses.pr.gov.br 
– Licitações, das eventuais republicações e/ou retificações de edital, 
respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências 
que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de 
apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

3.9. A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor Individual (MEI), por 
licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO 
DE DOUTOR ULYSSES, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. Os interessados deverão entregar, na data e horário indicado neste instrumento 
convocatório para recebimento da documentação e das propostas, 02 (dois) 

http://www.doutorulysses.pr.gov.br/
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envelopes fechados e numerados, em cuja parte externa deverá constar: 
 

Envelope n º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 
Licitação – Pregão Presencial n º 00010/2019 
Nome e CNPJ da empresa Licitante 
Data e hora da abertura. 
 
 
Envelope n º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 
Licitação – Pregão Presencial n º 00010/2019 
Nome e CNPJ da empresa licitante 
Data e Hora da Abertura. 
 

4.2. O envelope n º 01 deverá conter a proposta comercial e o n º 02 a documentação 
necessária à habilitação; 

 
5. DO CREDENCIAMENTO. 
5.1. Os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao 

Pregoeiro no início da sessão, através de representante devidamente munido de 
documento que o credencie a participar do procedimento licitatório, devendo a 
documentação estar fora do envelope. 

5.2. Os representantes das empresas concorrentes deverão entregar ao Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, antes da entrega dos envelopes: 
5.2.1. Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02. Conforme ANEXO III. 
5.2.1.1. A DECLARAÇÃO deverá ser apresentada fora dos Envelopes de Proposta 

e Documentação, sua ausência ou a apresentação em desconformidade com a 
exigência prevista inviabilizará a participação da(o) proponente neste PREGÃO, 
impossibilitando, em consequência, o recebimento dos ENVELOPES DE 
PROPOSTA DE PREÇOS e DE HABILITAÇÃO. 

5.2.1.2. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 
participando do PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.2.2. Para fins de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, assim definida aquelas que se enquadram na classificação 
descrita no art. 3º da Lei Complementar 123/06, as licitantes deverão apresentar 
declaração de enquadramento como Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 
Porte, a qual deverá conter a assinatura do Contador Responsável pela 
contabilidade da empresa, conforme modelo constante no Anexo IV o edital 

5.2.2.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI a exigência do 
item 5.2.2., não será exigida, bastando para tanto anexar copia de Declaração da 
inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições – Simples Nacional, obtido via internet no sitio: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=22 .  

5.2.3. Para o credenciamento será exigido cópia autenticada da Procuração Particular 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=22
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desde que com firma reconhecida (§2º do art. 654 do Código Civil) (conforme 
modelo ANEXO V); ou Procuração Pública (original ou cópia autenticada), em 

nome do representante legal, dando poderes ao credenciado para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes a este 
certame em nome da proponente; 

5.2.4. Cópia autenticada do Ato Constitutivo da Empresa; ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado; ou Requerimento de Empresário para Micro Empresas e 
Empresa de Pequeno Porte; ou Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, em se tratando de Microempreendedor Individual 
(devidamente autenticado ou emitido via Internet), documentos estes que 
comprovam a capacidade do outorgante da Procuração Pública ou Particular em 
constituir mandatários;  

5.2.5. Sendo o credenciado sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá este apresentar cópia autenticada do respectivo Ato 
Constitutivo; Contrato Social; Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI ou Requerimento de Empresário, que comprovem seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

5.3. O representante credenciado deverá apresentar também, carteira de identidade 
ou documento equivalente que o identifique; 

5.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 

6. CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL. 

6.1. A proposta deverá ser datilografada ou impressa por processo eletrônico em 01 
(uma) única via em papel timbrado da licitante, elaborada conforme modelo de 
formulário de proposta (ANEXO VII), redigida em língua portuguesa, em 
linguagem clara, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, contendo a 
data, o nome e a assinatura do responsável legal pela empresa ou procurador 
com poderes para tal, não podendo ser apresentada por meio de cópia "xerox" 
nem "fax". As propostas que não estiverem assinadas pelo responsável legal 
ou representante autorizado da empresa serão automaticamente 
desclassificadas. 

6.2. A proposta deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do 
objeto da licitação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem 
de direito, devendo conter, sob pena de desclassificação, obrigatoriamente: 

a) planilha descritiva e quantitativa dos produtos e de preços, devidamente 
preenchida, podendo utilizar o próprio arquivo fornecido no Edital (ANEXO VII), 
contendo preços unitários e totais para todos os itens, contendo no final o preço 
global dos produtos licitados, expresso em reais (R$), com aproximação de no 
máximo duas casas decimais; 

b) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da mesma; 

c) declaração expressa de que em todos os preços ofertados estão inclusos custos 
de transporte, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, benefícios, tributos, 
inclusive bonificação e despesas indiretas (B.D.I). Portanto, os preços constantes 
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na “PROPOSTA COMERCIAL” constituirão, a qualquer título, a única e completa 
remuneração devida a empresa contratada pela total execução dos serviços; 

6.3.  A PROPOSTA COMERCIAL da empresa adjudicatária será parte integrante do 
contrato a ser celebrado com o Município de Doutor Ulysses. 

6.4.  A apresentação de proposta vincula o licitante ao cumprimento do objeto a ele 
adjudicado e implica na aceitação de todas as condições constantes deste Edital.  

6.5.  Ao(s) preço(s) proposto(s) não deverá(ão) ser agregado(s) nenhum encargo 
financeiro, pelo prazo de pagamento, representando preço(s) para pagamento à 
vista.  

6.6.  O(s) preço(s) proposto(s) será(ão) de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do(s) mesmo(s), sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7.  A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente 
examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a 
elaboração de proposta voltada à execução do objeto licitado em todos os seus 
detalhamentos. 

 
7. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.1. Os licitantes deverão apresentar a documentação abaixo relacionada: 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em se 
tratando de Microempreendedor Individual (devidamente autenticado ou 
emitido via Internet) 

b) Registro Comercial no caso de Empresa Individual (deverá ser apresentado 
devidamente autenticado); 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (deverá ser apresentado devidamente autenticado); 

a. A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o 
edital poderá ser substituída pelo Contrato Social consolidado e todas 
as alterações posteriores. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir (deverá ser apresentado devidamente autenticado); 

e) Prova de Inscrição no CNPJ; (autenticado ou emitido via internet); 
7.1.1.1. As empresas que apresentarem um dos documentos elencados nos 

subitens a); b); c); e d) na fase de credenciamento, ficam desobrigadas de 
apresenta-las na fase de habilitação.   

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela 
Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei (autenticado ou emitido via Internet). 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria 
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de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. (Autenticado ou emitido via internet). 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 
da lei. (autenticado ou emitido via internet). 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei – CRF-FGTS. (autenticado ou emitido via internet). 

e) Certidão negativa de débitos trabalhista – CNDT. (autenticado ou emitido via 
internet). 

7.1.3.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.1.3.1. Certidão Negativa de recuperação Judicial, Falência e Concordata, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame (cópia 
devidamente autenticada);  

7.1.3.2. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em 
nome da licitante, pessoa jurídica, e fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. 

7.1.4. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, 
(conforme modelo do ANEXO III) ao presente instrumento. 

b) Declaração de que o proponente cumpre integralmente a norma contida na 
Constituição Federal, artigo 7º, inciso XXXIII (conforme modelo ANEXO VI) 

c) Declaração de não parentesco, acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR. (conforme 
modelo ANEXO VIII); 

d) Declaração de Responsabilidade (conforme modelo ANEXO IX) 
7.2.  Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
http://www.cnae.ibge.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.4.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.5. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam                
cumprindo a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei n º 8666/93. 

7.6.  Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei n º 8666/93. 

7.7.  Se a(o) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

 
8. CONSULTAS, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

8.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado na Superintendência de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito à Rua Olívio 
Gabriel de Oliveira, 10, Centro, Doutor Ulysses, CEP: 83.590-000, Estado do 
Paraná, durante o seu expediente normal, de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 
11:00 e das 13:30 às 16:30, até a data aprazada para recebimento dos envelopes 
“PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”, ou solicitado através do e-mail 

licita.pmdu@gmail.com contendo na solicitação do edital os dados cadastrais da 
empresa interessada. 

8.2. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Paraná no sitio: www.diariomunicpal.com.br/amp/, DIOE/PR 
www.imprensaoficial.pr.gov.br; e divulgado no PORTAL da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES no sito: www.doutorulysses.pr.gov.br, e no 
MURAL DE LICITAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ no sítio: www.tce.pr.gov.br, e poderá ser solicitado através do e-mail 

licita.pmdu@gmail.com, além de ser afixado no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Doutor Ulysses. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até 

o dia da sessão, no horário e local especificado no item anterior. 
 

8.3. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a 
solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da 
reprodução gráfica será cobrado, devendo ser observado, para tanto, o prazo de até 
02 (DOIS) dias antes da data fixada para recebimento das propostas. 

8.4.  A pretensão referida no item “9.1.” será formalizada por meio de requerimento 
endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no 

endereço e horário constantes do item “8.1.”. Também será aceito pedido de 
esclarecimentos encaminhado por meio do e-mail licita.pmdu@gmail.com ou por 

telefone (41) 3664-1165 ou 3664-1214, cujos documentos originais correspondentes 
deverão ser entregues no prazo indicado no item “8.1.”. 

8.5.  As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 

8.6.  Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, 
passando a integrar os autos do PREGÃO dando-se ciência aos demais licitantes, . 

 

mailto:compras.pmdu@gmail.com
http://www.diariomunicpal.com.br/amp/
http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/
http://www.doutorulysses.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
mailto:compras.pmdu@gmail.com
mailto:compras.pmdu@gmail.com
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9. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
9.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 

impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo de até 02 (DOIS) dias antes da data fixada para recebimento das propostas. 

9.2. As medidas referidas no item “10.1.” poderão ser formalizadas por meio de 
requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente 

protocolado no endereço e horário constantes do item “8.1.”. Também será aceito 
pedido de providências ou de impugnação encaminhado por meio do e-mail 

licita.pmdu@gmail.com, cujos documentos originais deverão ser entregues no prazo 
indicado no subitem “8.1”. 

9.3. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida para 
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, 
que além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do 
PREGÃO. 

9.4. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem 
em modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), redundará na designação de nova data para realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a(s) alteração(ões) no edital não afetar(em) a 
formulação das propostas. 

 
10. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO. 

11.1. Na data, horário e local indicado neste edital, o Pregoeiro fará o recebimento e 
das propostas comerciais e de habilitação. 

 
12. DA ABERTURA DO ENVELOPE PROPOSTA 
12.1. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura do ENVELOPE PROPOSTA DE 

PREÇOS, conservando intacto o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

sob a sua guarda. 
 

13.  EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 
13.1.  O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as 
exigências fixadas no Item 6.   

13.2. O exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) implicará na constatação da 
conformidade do(s) mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, para atendimento das necessidades do órgão licitante. 
13.3. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto 
e o valor, o PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em 
obediência ao critério do MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
14. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
14.1. Será desclassificada a PROPOSTA que não atender as exigências do presente 

edital e aquela que: 
14.1.1.  Apresentar valor total do produto superior ao máximo estabelecido para o 

ITEM, conforme o estipulado no Anexo I-B. 

14.1.2.  Não estiver devidamente assinada pelo representante legal da empresa; 
14.1.3.  Apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial; 

mailto:compras.pmdu@gmail.com
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14.1.4.  Não estiver totalmente expressa em Reais (R$); 
14.1.5.  Baseada em proposta(s) de outra(s) licitante(s);  
14.1.6.  Oferecer vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das(os) 
demais proponentes; e 

14.1.7.  Aquelas com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ser demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.  

 
15.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
15.1. A sessão para realização dos lances verbais será realizada na data, horário e 

local indicados neste edital, onde o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
adotará os seguintes procedimentos: 

a) Conferirá o credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento com seu documento de identificação; 

b) Classificará a proposta de menor preço, dentre as devidamente regularizadas, 
para o item, e aquelas também regularizadas que contenham valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço 
apresentada, para que seus autores participem dos lances verbais, conforme 
preceitua o art. 4°, inciso VIII da Lei 10.520/2002;  

c) Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores 
propostas subsequentes, para que seus autores participem dos lances a serem 
oferecidos verbalmente, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas; 

d) Havendo um(a) único(a) proponente ou tão somente uma proposta válida, o 
PREGOEIRO poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, 

inclusive para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, 
envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou 
pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, 
condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos para a Prefeitura 
Municipal. 

 
16. DO OFERECIMENTO OU INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 

16.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer lances 
verbais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão 

ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço. 

16.2. No caso de empate no preço das propostas escritas, será efetuado sorteio para 
definição da ordem de formulação dos lances verbais; 

16.3. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAl(IS) que seja(m) inferior(es) ao 
valor da menor PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL 

oferecido ao item, o(s) limite(s) mínimo(s) de redução serão definidos pelo 
PREGOEIRO durante a sessão de lances.  

16.4. O PREGOEIRO convidará individualmente os(as) proponentes classificados(as) 
para OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir do(a) 
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proponente da proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de 
valor, sendo que o(a) proponente da proposta de menor preço será o(a) último(a) a 
OFERECER LANCE VERBAL. Havendo propostas escritas empatadas, a ordem 
sequencial de convocação para lances é a de credenciamento, decrescente, 
conforme previsto no sistema eletrônico de Pregão Presencial. 

16.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital. 

16.6. Quando convocado pelo PREGOEIRO, e o(a) proponente comunicar sua 

desistência de apresentar lance verbal, isso implicará na sua exclusão da etapa de 
LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a classificação final 

do item. 
16.7. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá 

quando todos os(as) proponentes declinarem da correspondente formulação. 
16.8. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas 

as propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do 
oferecimento de lance(s), sempre com base no último preço/lance apresentado, o 
PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, 
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

16.9. O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com o(a) proponente de 
menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

16.10.  Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação. 

16.11.  Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da 
aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado ao PREGOEIRO negociar 
com a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

16.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o 

saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão. 
16.13.  Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser 

desencadeada durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, 
encaminhamento e/ou substituição de documento(s), ou com a verificação 
desenvolvida por meio eletrônico, fac-simile ou, ainda, por qualquer outro método 
que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligências necessárias à análise das propostas, da documentação, e 
declarações apresentadas, devendo os licitantes atenderem às solicitações no prazo 
por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

16.14.  Aberto o invólucro “documentação” em havendo restrição quanto à regularidade 
fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis à microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, para sua regularização, 
prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 
PREGOEIRO. 

16.15.  A não regularização fiscal no prazo estabelecido no item anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
presente Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto 
no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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16.16.  Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, 
o(a) proponente será declarado(a) vencedor(a). 

16.17.  Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências de 
habilitação, o PREGOEIRO examinará a oferta subsequente de menor preço, 

decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de 
lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances 
verbais, observadas as previsões estampadas nos itens e subitens antecedentes. 

16.18.  Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de 

habilitação do(a) proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável cujo(a) proponente atenda aos requisitos de habilitação, caso em 
que será declarado(a) vencedor(a), observando-se igualmente as previsões 
estampadas nos itens e subitens antecedentes. 

16.19.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 
Anexos. 

 
17. RECURSO ADMINISTRATIVO 

17.1. Por ocasião do final da sessão, o(a)(s) proponente(s) que participou(aram) do 
PREGÃO ou que tenha(m) sido impedido(a)(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à 

sessão, deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de 
recorrer. 

17.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer 
etapa/fase/procedimento do PREGÃO, o(a) proponente interessado(a) deverá 

manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o 
registro da síntese das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a 
contar do dia subsequente da realização do pregão. 

17.3. Os(As) demais proponentes ficarão, desde logo, intimados(as) para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
do RECORRENTE. 

17.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido 
para tanto, o PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado, à autoridade competente para decisão. 
17.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço e horários previstos no item “8.1.” deste EDITAL. 

17.6. O recurso não terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
18. ADJUDICAÇÃO 

18.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte do(a)(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, 
competindo ao PREGOEIRO adjudicar o(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) 
proponente(s) vencedor(es)(as). 

18.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s) a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação 
do(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 

 
19. HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
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19.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação 
do(a)(s) proponente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar o contrato, respeitada a 
validade de sua(s) proposta(s). 

 
20.  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
20.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná no sitio: www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no Portal Oficial da 
Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses no sitio www.doutorulysse.pr.gov.br. 
 

21.  FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

21.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o município de Doutor 
Ulysses, firmará contrato especifico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a 
execução do objeto desta licitação nos termos da Minuta do Contrato – ANEXO X, 
que integra este Edital. 

21.2. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da convocação, para assinar o Contrato. 

21.2.1. São Requisitos para a Contratação: 
21.2.1.1. A empresa declarada vencedora no certame para assinatura do 

contrato deverá apresentar, a Secretaria Municipal de Educação, cópia 
do documento do veículo, autorização semestral destinado à 
condução coletiva de escolares, conforme Portaria nº181/2009-DG, 
apólice do seguro dos veículos/passageiros, habilitação, 
capacitação, documentos pessoais do motorista/condutores do 
transporte escolar para atendimento da linha, conforme o lote. 

a.1) Os documentos pessoais do condutor que se refere o item “21.1.1” são 
os seguintes: 
a.1.1 - cópia do RG, CPF e CNH; 
a.1.1.1 - a habilitação deverá ser na categoria “D” ou “E”; 
a.1.2 - Apresentar Certidão Negativa da Justiça Federal, referente a 
processos criminais; 
a.1.3 - Apresentar Certidão Negativa do DETRAN relativa a multas 
recebidas, podendo ser comprovado através da apresentação do documento 
“CONSULTA PONTUAÇÃO”, emitido pelo site do DETRAN, onde constem o 
nome do condutor, seu CPF, e seu histórico de multas, caso as tenha. 
a.1.3.1 – O condutor não deveram ter cometido infrações graves ou 
gravíssimas nos últimos 12 meses. 
a.1.4 - Caso o condutor do veículo não seja sócio da empresa, este deverá 
apresentar comprovante de Contrato de Trabalho com o empregado 
(registrado em cartório), que lhe assegure todos os direitos previstos na CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho). 
a.1.5 - Comprovação de participação do condutor em curso de treinamento 
para o transporte escolar; 

21.1.2. Caso a empresa vencedora para realizar o serviço de transporte 
escolar não seja a proprietária dos veículos deverá apresentar o contrato de 
locação dos mesmos em vigência. 

21.1.3. Apresentar em até cinco dias após declaração de vencedor, o 
veículo para fins de vistoria a ser realizada por servidores municipais da 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
http://www.doutorulysse.pr.gov.br/
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Secretaria de Educação, designados para este fim, conforme o lote que 
desejar participar. 

21.1.4. Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
convocação emitida pela Secretaria Municipal de Educação, para assinatura 
do Contrato, sob pena de aplicação de sanções. 

21.1.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
vez, desde que solicitado formalmente.  

21.3. Para a assinatura do contrato, a Contratante, poderá verificar, por meio da 
internet, a regularidade dos Débitos para com a Fazenda Pública Federal (CND 
Federal), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (CR-FGTS) e Situação de 
Regularidade do Empregador (CNDT). 

21.4. A recusa injustificada em assinar o Contrato, retirar ou aceitar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

21.5. É facultada à Administração, quando a convocada não assinar o termo de 
contrato, não retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições 
estabelecidos, convidar os demais licitantes, na ordem de classificação, após 
comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com o solicitado no 
Edital, para celebração do Contrato. 

21.6. Este Edital e seus anexo integrarão o Contrato firmado, independente de sua 
transcrição. 
 

22. REGIME DE EXECUÇÃO 

22.1. O regime de execução dos serviços será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
23. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO. 
23.1. O licitante vencedor deve executar os serviços, conforme programação e 

solicitação a ser definido pelo Gestor do Programa Leite das Crianças e pela 
Secretaria Municipal de Educação; 

23.2. Prazo e condições de execução dos Serviços deverão ser realizados conforme o 
estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, constante no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 

24. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

24.1. O pagamento será realizado mensalmente conforme execução dos serviços, e 
liberação da Secretaria Municipal de Saúde, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente ao Serviço Prestado, diretamente via crédito em conta bancária. 

24.2. Para execução do pagamento a licitante vencedora deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome do 
Município de Doutor Ulysses/PR, CNPJ nº. 95.422.911/0001-13, o número de sua 
conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência, indicando-se ainda os 
serviços realizados. 

24.3. Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de 
evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
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28.1. Os pagamentos decorrentes da entrega do objeto licitado efetivar-se-ão em até 30 
dias a partir do efetivo recebimento do serviço ou do atesto da Nota Fiscal 
por servidor designado através de Portaria. 
a) A Nota Fiscal deverá ser entregue acompanhada dos seguintes documentos: 

 Certificado de Regularidade do FGTS; 
 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 Cópia do Empenho correspondente; 
 Cópia da NAD correspondente.  

b) Para entrega da Nota Fiscal ao Setor de Compras, a mesma deverá estar 
devidamente atestada pela Gerência competente.  
c) Preferencialmente a FORNECEDORA deverá possuir conta corrente no 
Banco do Brasil. 
d) A Contratante efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA 
BANCÁRIA na conta indicada pela FORNECEDORA, não sendo aceito 
eventuais BOLETOS BANCÁRIOS. 
e) A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do 
participante da licitação. Mesmo sendo matriz e filial, o que prevalece é o 
CNPJ da participante do processo. 
f) Em caso de pagamento realizado em atraso pela CONTRATANTE, serão 
aplicadas as disposições previstas no art. 40 da Lei 8.666/93. 

27.2. O reequilíbrio econômico-financeiro da Contrato se justifica nas seguintes 
ocorrências: 

27.2.1. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado; 

27.2.2. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) 
extraordinária e extracontratual. 

27.3. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a FORNECEDORA deverá 

apresentar cópia de Planilha de Custos, devidamente instruída com as notas 
fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de 
lucro no fornecimento do(s) serviços(s) contratado(s), bem como cópia das notas 
fiscais referentes ao período de realização do pedido. 

27.4. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações acima 
descritas, a FORNECEDORA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos 
atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais 
documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a 
comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es). 

27.5. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os 
valores informados nas Planilhas supracitadas.  E apresentando-se como uma 
situação contornável, através da troca de fornecedores por parte da Empresa, 
será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 

27.6. A(s) nota(s) fiscal(ais) relativa(s) à(s) Ordem(ns) de Entrega, terá(ão) um prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação da(s) sua(s) 
protocolização(ões).  
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27.7. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA antes de paga ou relevada 
eventual multa que lhe tenha sido aplicada.  

 
28. DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as 
proponentes, sem comprometimento do interesse público, e dos contratos delas 
decorrentes. 

28.2. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste 
Edital obtidas por meio de terceiros. 

28.3. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento 
sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário. 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem 
os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

28.5. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação do 
PREGOEIRO em sentido contrário. 

28.6. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 
e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixara de importar no 
afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua 
proposta e a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública 
do Pregão. 

28.8. A(O)(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação 
de sua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em 
qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou 
do resultado do PREGÃO. 

28.9. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da(o) 
proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

28.10. A(O) proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 

28.11. A adjudicação do(s) item(ns) deste PREGÃO não implicará em direito à 
contratação.  

28.12. Da sessão pública para realização do pregão será lavrada ATA circunstanciada, 
que registrará os fatos ocorridos durante a sessão, o registro dos licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, a análise da 
documentação exigida para habilitação e a intenção de interposição de recursos; 

28.13.  Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(o)(s) proponente(s) 
adjudicatária(o)(s), farão parte integrante do contrato, independentemente de 
transcrição. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 
Secretaria Municipal de Administração 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, Centro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590-000 
TELEFONE (41) 3664-1165 - (41) 3664-1214 

Site: www.doutorulysses.pr.gov.br 

E-mail: licita.pmdu@gmail.com 
 

 

18 de 47 

28.14. Ao MUNICÍPIO reserva-se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, 
a execução do fornecimento contratado, mediante o pagamento único e exclusivo 
daqueles já executados. 

28.15. Ao MUNICÍPIO reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço 

que não atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela 
fiscalização. 

28.16.  A licitante contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar 
ao MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES ou a terceiros, por si ou por seus 

sucessores, empregados, prepostos, ou representantes na execução contrato, 
isentando ao MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES de toda e qualquer reclamação 

que possa surgir em decorrência dos mesmos, não respondendo assim, em 
hipótese alguma, subsidiária ou solidariamente por ressarcimentos e 
indenizações, seja a que título for. 

28.17.  A licitante contratada será a única responsável para com seus 
colaboradores/funcionários, no que concerne ao cumprimento da legislação 
trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer 
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas de 
segurança do trabalho, prevista na Legislação Federal (Portaria nº 3.214, de 8-7-
78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar 
por parte do MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES a rescisão contratual com a 

aplicação das sanções cabíveis.  
28.18. A presença da fiscalização da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, não eximirá 

a responsabilidade da empresa contratada pelo cumprimento integral de suas 
obrigações. 

28.19.  A critério exclusivo da CONTRATANTE poderá ser descontado do pagamento 
devido à CONTRATADA, os valores correspondentes a prejuízos causados a 
CONTRATANTE, sejam por seus empregados ou prepostos, bem como ser 
descontado qualquer débito tributário apurado. 

28.20.  As proponentes devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes do 
edital, bem como de todas as condições gerais e peculiares dos produtos a serem 
fornecidos, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do contrato, 
devendo ainda utilizar para cálculos das despesas com pessoal, as convenções 
coletivas de trabalho vigentes e pactuadas entre os Sindicatos de classes. 

28.21.  Fica estabelecido que quaisquer débitos da empresa contratada junto ao 
Município de DOUTOR ULYSSES/PR, serão compensados com os pagamentos a 
serem feitos pela CONTRATANTE, caso esses débitos estejam vencidos nos dias 

em que forem realizados os referidos pagamentos. 
28.22.  Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo 

PREGOEIRO, com base nos termos da legislação federal e princípios gerais de 
direito. 

28.23.  Os documentos exigidos no presente Edital poderão ser apresentados em 
original, em cópia, desde que autenticada por tabelião de notas, ou pelo Pregoeiro 
e sua equipe de apoio durante a sessão ou por publicação na imprensa oficial; 
 

29. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
29.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
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seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

29.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

29.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 

29.4. Os documentos exigidos no presente Edital poderão ser apresentados em 
original, em cópia, desde que autenticada por tabelião de notas, ou pelo Pregoeiro e 
sua equipe de apoio um dia antes do inicio da sessão ou por publicação na imprensa 
oficial. 

 
30. DO FORO 

30.1. O Foro da Comarca de CERRO AZUL/PR será o competente para dirimir as 
controvérsias advindas do cumprimento da presente licitação. 

 
31. ANEXOS AO EDITAL (Art. 40,§2º). 
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31.1. Integram o presente Edital: 
31.1.1. Anexo I – Termo de referencia. 
31.1.2. Anexo II – Declaração de inexistência de fatos impeditivos. 
31.1.3. Anexo III – Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 

habilitação (fora dos envelopes). 
31.1.4. Anexo IV - Declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte 

(fora dos envelopes). 
31.1.5. Anexo V – Modelo de Procuração Particular. (fora dos envelopes). 

31.1.6.  Anexo VI - Declaração de inexistência de empregados menores. 
31.1.7. Anexo VII – Modelo de Proposta Comercial 
31.1.8. Anexo VIII - Modelo de declaração responsabilidade 
31.1.9. Anexo XI - Modelo de declaração de atendimento ao ACÓRDÃO Nº 

2745/2010 – TCE/PR 
31.1.10. Anexo X - Minuta de Contrato. 
 

Doutor Ulysses/PR, 22 de abril de 2019. 
 
 
 

Moiseis Branco da Silva 
    Prefeito Municipal de Doutor Ulysses 
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ANEXO I  
 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

   

  

  

TERMO DE REFERENCIA 

  

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESPECIFICO 
PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL, ROTA BAIRRO DOS MARTINS, BAIRRO CARAGUATÁ 
ATÉ A ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL CAMINHOS DA IGUALDADE NA 
MODALIDADE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NA CIDADE DE CERRO AZUL/PR. 
 

  

   

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

  

   

  

DOUTOR ULYSSES/PR, MARÇO DE 2019. 
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 1.  OBJETO  

1.1.  Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar para 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Doutor Ulysses, executando a função 
de veículo exclusivo para o transporte de aluno da Educação Especial. 
  

2.  ESPECIFICAÇÕES E ROTAS A SEREM CONTRATADOS 

2.1.  As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo: 

 

3.  JUSTIFICATIVA   

 3.1.  A contratação visa, realizar a prestação de serviço de transporte escolar em uma 

linha no Bairro dos Martins, Caraguatá até Cerro Azul, Escola de Educação Básica 

Caminhos da Igualdade na Modalidade Educação Especial. 

 

4.  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1 – Ficará a cargo da empresa contratada o transporte dos alunos até a unidade 

escolar e até o veículo que realizará o transporte dos alunos da rede estadual, como 
também, o transporte de retorno para os pontos de embarque, arcando assim com todas 
as despesas do veículo nos horários definidos pela Secretaria Municipal de Educação de 
acordo com o itinerário de origem e destino de cada aluno transportado. 
3.2 - Os alunos serão transportados em veículo com capacidade mínima de transporte 
de 05 lugares, sendo 04 passageiros mais 01 motorista. 
3.3 - A contratada deverá ser responsável por todos os encargos com motorista, o qual 
deverá atender as normas do Código de Trânsito Brasileiro e do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN). 
3.4 – Caso haja alterações na quantidade de alunos transportados, a empresa 

contratada deverá assumir o ônus da troca do veículo para atender à demanda, mais a 

LOTE 01 - ROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Linha 
Descrição da 

Linha 
Qtd. De 
Veículos 

Tipo de 
Veículo 

Condições 
de Locação 

Período de 
Trabalho 

Qtd. 
dias 

Letivos 

Km 
Percorri

do 
Diário 

Km 
Percorrido 

Total 

Condições 
de 

Pavimento 
p/ Rodagem 

1 

Rota do 
transporte escolar 
do Bairro dos 
Martins, 
Caraguatá até 
Cerro Azul, 
Escola de 
Educação Básica 
Caminhos da 
Igualdade na 
Modalidade 
Educação 
Especial. 

1,0 

Veículo 
com 
capacida
de 
mínima 
de 
transport
e para 05 
pessoas 
(04 
passageir
os mais 
01 
motorista
) 

Locação de 
veículo com 
condutor, 
combustível 
e 
manutenção 
por conta do 
contratado. 

Manhã e 
tarde 

85 dias 
letivos 

98,0 8.333,0  

Estrada de 
saibro/terra, 
pavimento 
irregular. 
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contratação de motorista, devendo neste caso solicitar previamente a Secretaria 
Municipal de Educação, apresentando requerimento com o pedido de alteração do 
veículo juntamente com a autorização para transporte escolar expedida pelo Ciretran, 
informando ano de fabricação, modelo, marca e capacidade de lotação; atendendo 
sempre as especificações contidas no Edital de Licitação; 
3.4 – A empresa contratada deverá proporcionar aos alunos: 

• O acesso físico ao serviço de transporte escolar em condições de segurança. 
• A efetiva prestação do serviço de transportar o aluno do ponto de embarque à 

escola e da escola ao ponto de desembarque. 
• O cumprimento dos horários previstos tanto para o embarque dos alunos 

quanto para sua chegada à escola quanto para retorno às suas residências. 
• As condições higiênico-sanitárias do veículo; 
• Os aspectos tanto da segurança de circulação quanto dos de segurança 

pública. 
• O atendimento dos requisitos legais exigidos para a execução do transporte 

escolar. 
 
3.5 – Veículos 

• Para o transporte escolar devem ser utilizados veículos apropriados. 
• Apresentar boas condições de uso, respeitando as normas atinentes ao 
CONTRAN e ao Código Brasileiro de Transito. 
• Os veículos de transporte escolar deverão possuir uma capacidade de lotação limite de 
alunos sentados, para o qual estão habilitados, de acordo com a Resolução CONTRAN 
nº 291/08 e 292/08. 
• Veículos com idade não superior a 15 anos de uso. 
• Os Veículos deverão estar adaptados para o transporte escolar no que se refere a 
aspectos como padronização da altura e largura dos assentos, abertura das janelas e 
exigência de cinto de segurança. No caso de existir aluno portador de necessidades 
especiais a empresa deverá informar a Secretaria Municipal de Educação para que 
sejam realizadas as adequações necessárias.  
• Realizar conforme a norma, a vistoria semestral dos veículos junto ao DETRAN/PR, 
conforme preceitua o artigo 136, inciso II, do CTB, sendo uma vistoria realizada em 
janeiro e outro em julho, e apresentar cópia autenticada do mesmo a Secretaria 
Municipal de Educação para inserção nos cadastros de controle. 
• O veículo utilizado no transporte escolar deve estar devidamente caracterizado em 
conformidade com o art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, devem, obrigatoriamente, 
apresentar: 

• Pintura de faixa horizontal na cor amarela, em toda a extensão das partes 
laterais e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR em preto. 

• Possuir tacógrafo e hodômetro em perfeito estado de operação. 
• Os VEÍCULOS DEVERÃO ESTAR CLASSIFICADOS NA CATEGORIA 

ALUGUEL (placa vermelha); 
• Ter lanternas de luz branca, fosca ou amarela disposta nas extremidades da 

parte superior dianteira; 
• Lanternas de luz vermelha, na extremidade superior da parte traseira; 
• Dispor de cintos de segurança independentes e em perfeitas condições de uso 

em cada assento; 
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• Ter documento de autorização do DETRAN/PR afixado na parte interna do 
veículo em local visível, contendo o número máximo de passageiros permitido 
pelo fabricante e respeitar esse limite. 

3.6 Quilometragem 

• As quilometragens estão estabelecidas no Anexo I-B (planilha de preços unitários) 
para cada linha, sendo controlada pela Secretaria Municipal de Educação a frequência 
da realização do mesmo. Caso haja alterações a empresa deverá apresentar 
imediatamente a Secretaria Municipal de Educação as variações ocorridas em 
relação às definidas no Anexo I-B. 
• A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES, pagará somente a 

quilometragem rodada, deduzindo o quantitativo da mesma em relação à data de 
assinatura do contrato de acordo com os dias letivos restantes.  
• A ocorrência de qualquer problema que possa levar a alteração do itinerário 
deverá ser comunicada imediatamente a Secretaria Municipal de Educação.  
3.7 Condutor 
• A admissão do condutor do veículo de transporte escolar rodoviário é de 
responsabilidade da empresa contratada, que deverá atender às exigências do art. 138 
do Código de Trânsito Brasileiro: 

• Ter idade superior a 21 anos; 
• Ter habilitação para dirigir veículos na categoria “D” ou superior; 
• Possuir curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar; 
• Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses. 
• Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para 

transporte de alunos; 
3.8 Das exigências para a prestação do serviço 
• A licitante vencedora, deverá realizar a vistoria dos veículos para o transporte 

escolar junto ao DETRAN/PR, tendo prazo de 30 dias para apresentação do 
resultado do laudo de vistoria à Secretaria Municipal de Educação, sob pena de 
rescisão do contrato, sem ônus ao município. 

• A licitante vencedora, deverá possuir escritório com funcionário e contato 
telefônico ativo, a fim de atender possíveis emergências que possam surgir durante 
a vigência e execução do Contrato. 

• A empresa deverá possuir veículo reserva em sua frota, em perfeitas condições, a 
fim de suprir eventual pane ou defeito que um de seus veículos venha a apresentar, 
sem ônus para ao município. Evitando assim eventual paralização na prestação dos 
serviços. 

• Caso haja interrupção do serviço por qualquer motivo que seja, a empresa obriga-se 
a restabelecê-lo em no máximo 24 horas, sob pena, de incorrer nas sanções 
previstas no edital. 

  

5.  VISTORIA   

5.1.  DECLARAÇÃO DE VISTORIA DOS TRAJETOS, a ser fornecida pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para a qual deverá ser efetuado 

agendamento prévio pelo Fone: (41) 3664-1165 ou 3664-1214 com o servidor Jessé de 

Paula até o 01 dia antes da data fixada para recebimento das propostas, sendo o 

agendamento obrigatório para a realização da vistoria, e as vistorias deverão ocorrer em 

horários e datas a serem determinados pela Secretaria de Educação e deverá ser feita 
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por Representante Legal da Empresa, atestando que o mesmo tomou conhecimento de 

todas as condições gerais exigidas para a participação no referido certame. 

5.2. A vistoria dos trajetos será acompanhada de representante da Secretaria Municipal 

de Educação e terá como ponto de origem e destino, em relação à partida e chegada 

respectivamente. 

5.3. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 

necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável pela empresa, 

alegando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por 

esta declaração, sob as penalidades da lei, ficando impedida, no futuro, de pleitear por 

força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica 

e/ou financeira. 

 

6.  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1.  O prazo de contratação será até o dia 31 de dezembro de 2019 para o lote, 

podendo ser prorrogado mediante termo aditivo firmado entre a Administração municipal 

e a contratada. 

 

7.  DO EVENTUAL REAJUSTE DO CONTRATO 

7.1.  Havendo prorrogação do contrato, o índice de atualização monetária será o 

IPCA/IBGE acumulado no período; 

7.2. Em caso de prorrogação do contrato, as exigências contidas no Edital passam a ser 

atualizadas, ou seja, será realizada nova vistoria nos veículos para verificação da idade 

máxima de 15 anos, documentação dos veículos, motoristas, apólices, e demais 

exigências do contrato, com data de referência a data da nova vistoria. 

 

8.  DAS PROIBIÇÕES 

8.1. Os serviços especificados no Termo de Referencia, não excluem outros similares 

que porventura se façam necessários para a boa e perfeita execução dos mesmos; 

8.2. É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante a vigência do 

contrato, a contratação de empregado pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE; 

8.3. A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, 

salvo se houver prévia autorização por parte da Secretaria Municipal de Educação. 

  

9.  CONDIÇÕES GERAIS: 

9.1.  O prestador dos serviços deverá seguir o instrumento convocatório (edital) e 
Plano de Transporte Escolar (PTE) – Manual de Normas para Gestão do Transporte 
Escolar Público – Secretaria de Estado da Educação – PR (ANEXO XII). 
9.2. As empresas contratadas deverão manter dentro do município de Doutor 

Ulysses/PR, pátio próprio para recolher seus veículos evitando ficar em locais públicos 
do município. 
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9.3. As empresas que irão prestar o serviço de transporte escolar no Município de 
Doutor Ulysses/PR terão total responsabilidade pela qualidade, segurança e bem estar 
dos alunos durante o trajeto diário que será realizado. 
9.4. Os serviços deverão ser executados nos trajetos especificados no presente Termo, 

diariamente de segunda à sexta feira e, excepcionalmente, aos finais de semana, 
devendo ser iniciado a partir da emissão da Ordem de serviço. 
9.5. A execução dos serviços será orientada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Educação, conforme roteiros estabelecidos. 
9.6. Os veículos devem possuir apólice de seguro Especial para cada 
veículo/passageiro, com as especificações e limites mínimos indenizáveis, conforme 
tabela abaixo: 
Item  R$ (Valor) 

a 
Responsabilidade civil para danos corporais por passageiro 
(morte, invalidez e DMH). 

20.000,00 

b 
Responsabilidade Civil para danos corporais contra terceiros, não 
transportados  

200.000,00 

c Responsabilidade Civil para danos materiais contra terceiros  50.000,00 
9.7. A(s) licitante(s) vencedora(s) será responsável pelos custos com veículo(s), 

seguro(s), pela manutenção preventiva e corretiva, abastecimento dos veículo(s), 

motorista e pátio para estacionamento do(s) veículos. 

9.8. A Contratada é responsável em substituir o veículo por outro do mesmo padrão 

quando ocorrer problemas mecânicos, superar a idade limite de fabricação estabelecida 

ou qualquer acidente para que o transporte dos alunos não seja prejudicado. 

9.9. O lote que não tem a necessidade de motorista será conduzido por funcionário do 

quadro da Contratante devidamente habilitado. 

9.10. O Município poderá suspender, definitiva ou temporariamente, a execução dos 

serviços através de comunicação por escrito a empresa vencedora, que eventualmente 

deixe de efetuar os serviços contratados sem a prévia concordância da fiscalização da 

Secretaria Municipal de Educação com motivos plenamente justificados. 

9.11. Normas para condutores de transporte escolar e atendimento aos usuários, 

conforme especificado no item 8 do Plano de Transporte Escolar – Manual de Normas 

para Gestão do Transporte Escolar Público – Secretaria de Estado da Educação-PR 

(ANEXO XI). 

 

10.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

10.1. Não será exigida.  

 

11.    ESTIMATIVA DE CUSTOS (PESQUISA DE MERCADO)   

 11.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 23.074,10 (VINTE E 

TRÊS MIL E SETENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS).  

 11.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa demonstrativo de preços constante 

do processo administrativo, através da aplicação da média aritmética, elaborado com 

base nos orçamentos recebidos de empresas fornecedoras.   
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12.    ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

 12.1. A fiscalização e a gestão da contratação será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, na pessoal do Senhor Izaniel Nicolau da Silva – 

Secretário Municipal de Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.   

12.1.1. O representante da Contratante realizará o acompanhamento e o controle da 

execução do contrato.   

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

  

13.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

13.1. A Contratada obriga-se a:  

13.1.1. Efetuar a execução dos serviços nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 

indicados pela Secretaria Municipal de Educação, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente os trajetos realizados e as quilometragens executadas;  

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990);  

13.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto 

do presente Termo de Referência;  

13.1.4. Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

13.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
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prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato.  

 

14.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1. A Contratante obriga-se a:  

14.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;   

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado;  

14.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

  

15.   INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.  

  

16.   EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO   

16.1.  Participaram da elaboração do presente Termo de Referência 

  

Elaborado em 26 de fevereiro de 2019   

 

 

_____________________________________ 

Izaniel Nicolau da Silva 

Secretário Municipal de Educação 

De acordo. 

 

Considerando os termos do Art. 7º, § 2º, Inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, APROVO o presente Projeto Básico e ratifico a veracidade de todas as 

informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca 

e/ou modelo do objeto em tela. 

 

 

_____________________________________ 

Moiseis Branco da Silva 

Prefeito Municipal
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ANEXO I-B 

 

TABELA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS 

 

 

 

LOTE 01 - ROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Linha Descrição da Linha 
Qtd. De 
Veículos 

Tipo de 
Veículo 

Condições 
de Locação 

Período 
de 

Trabalho 

Qtd. 
dias 

Letivos 

Km 
Percorrido 

Diário 

Km 
Percorrido 

Total 

Condições 
de 

Pavimento 
p/ 

Rodagem 

Custo 
KM 

Custo Total 

1 

Rota do transporte escolar do 
Bairro dos Martins, Caraguatá 
até Cerro Azul, Escola de 
Educação Básica Caminhos 
da Igualdade na Modalidade 
Educação Especial. 
(Transporte realizado 03 
vezes por semana). 

1 

Veículo com 
capacidade 
mínima de 
transporte 
para 05 
pessoas (04 
passageiros 
mais 01 
motorista) 

Locação de 
veículo com 
condutor, 
combustível 
e 
manutenção 
por conta do 
contratado. 

Manhã e 
tarde 

85 dias 
letivos 

98,0 8.330,00 

Estrada de 
saibro/terra, 
pavimento 
irregular 

R$ 2,77 R$ 23.074,10 
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ANEXO II 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL 00010/2019 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 
(nome do licitante) CNPJ n º ------------------------, sediada (endereço completo), declara, 
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 

------------------------,--------- de ---------------- de 2019. 
 

 
 
 
 
 
Assinatura da Empresa. 
 
 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO III 
 

(Fora dos Envelopes) 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 
Local e data 

 
Á 
Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses. 
Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro 
Doutor Ulysses/PR 
 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 00010/2019 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, a 
empresa _____________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2019, cujo objeto visa à 

contratação de empresa para realização de transporte especifico para educação 
especial, Rota Bairro dos Martins, Bairro Caraguatá até a Escola de Educação Especial 
Caminhos da Igualdade na Modalidade de Educação Especial na Cidade de Cerro 
Azul/PR, conforme Termo de Referencia – Anexo I. 
 
 
_______________, ___ de _______________ de _____ 
 
 
 
 

_______________________________ 
assinatura do representante legal 

 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 
(fora dos envelopes) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2016 

(OBRIGATÓRIO FORA DOS ENVELOPES) 

 
PREGÃO PRESENCIAL 0010/2019 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capitulo II, Artigo 3º “Para 
os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno porte a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 
10.406 de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Juridicas do Estado do ...” 
 
(Qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoas jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., com sede na 
_______________________ vem através de seu representante legal infra-assinado, 
com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, manifestar a sua condição para participação e tratamento 
diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 
DECLARA ainda estar inserida na condição (assinalar a opção correspondente a 

situação da empresa): 
 
     Microempresa Individual – receita bruta anual igual ou inferior a 
R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). 
 
    Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 
 
                        Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 
 
DECLARA igualmente que: 

I – de seu capital não participa outra pessoa jurídica; 
II – que não é filial, sucursal, agencia ou representação, no país, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 
III – de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário 
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta 
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global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
IV – não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 
de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a 
receita bruta global das empresa não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
V – não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não 
ultrapasse o limite de que trata do inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006; 
VI – não é constituída sob forma de cooperativas, salvo de consumo; 
VII – não participa do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII – não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento 
ou de caixa econômica, de sociedade de credito, financiamento, de investimento ou de 
credito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
cambio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização 
ou de previdência complementar; 
IX – não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; e 
X – não é constituída sob forma de sociedade por ações; 
 
Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora 
prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame 
licitatório. 
 
Sem mais, subscrevemo-nos, 
 
Atenciosamente, 
 
Em ...... de ..................de 20___. 
 
 
_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
(INDICAR NOME E RG) 
 
 
 
_______________________________ 
Contador Responsável pela Contabilidade da Empresa 
(INDICAR NOME, RG e CRC) 
 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR PARA CREDENCIAMENTO 

 
PROCURAÇÃO PARTICULAR 

 
 

 
A empresa __________________________________________________, CNPJ n.º 
_________________________, com sede à 
__________________________________________________, neste ato representada 
pelo(s) Sr(a).__________________________________________________, na 
qualidade de____________________________________________ da referida 
empresa, portador da carteira de identidade Nº__________________, CPF 
Nº___________________________, residente à_______________________________, 
na cidade de ___________________________, estado de _______________________, 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 
Senhor(es) ________________________________________, portador da carteira de 
identidade Nº__________________________, CPF Nº _________________________, 
residente à ___________________________________________________________, 
na cidade de ___________________________, estado de_______________________, 
a quem confere(m) amplos poderes para junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOUTOR ULYSSES (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na 
licitação na modalidade ........................................ n.º ......./2019 (ou de forma genérica 
para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances 
verbais, assinar propostas de preços, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma 
licitação).  
 

...................................., ........... de .......................... de 2019.  
 
 

----------------------------------------------------------------------- 
Assinatura 

 
RECONHECER FIRMA(S) DA(S) ASSINATURA(S) 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL 00010/2019 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
(Razão social da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço completo). Declaramos 
que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, acrescido pela 
Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999. Declara expressamente, sob as penas da lei, 
que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII. 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 

 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 
Secretaria Municipal de Administração 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, Centro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590-000 
TELEFONE (41) 3664-1165 - (41) 3664-1214 

Site: www.doutorulysses.pr.gov.br 

E-mail: licita.pmdu@gmail.com 
 

 

37 de 47 

 
ANEXO VII 

 
FORMULÁRIO DE MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL 00010/2019 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
Razão Social: _______________________________________________________ 
CNPJ: _________________________________ Insc. Est.: ____________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Cidade: ________________________________ Estado: ______________________ 
Telefone: _______________________ Email: _____________________________ 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa à Licitação em referência, destinado à contratação de empresa 
para realização de transporte especifico para educação especial, Rota Bairro dos Martins, Bairro Caraguatá até a Escola de Educação Especial 
Caminhos da Igualdade na Modalidade de Educação Especial na Cidade de Cerro Azul/PR, conforme Termo de Referencia – Anexo I, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados em sua execução. 
 
O valor da presente proposta é: 

LOTE 01 - ROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Linha Descrição da Linha 
Qtd. De 
Veículos 

Tipo de 
Veículo 

Condições 
de Locação 

Período 
de 

Trabalho 

Qtd. dias 
Letivos 

Km 
Percorrido 
por Viagem 

Km 
Percorrido 

Total 

Condições 
de 

Pavimento 
p/ 

Rodagem 

Custo KM Custo Total 
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1 

Rota do transporte 
escolar do Bairro dos 
Martins, Caraguatá até 
Cerro Azul, Escola de 
Educação Básica 
Caminhos da Igualdade 
na Modalidade Educação 
Especial. (Viagens 
realizadas 03 vezes por 
semana) 

1,0 

Veículo com 
capacidade 
mínima de 
transporte 
para 05 
pessoas (04 
passageiros 
mais 01 
motorista) 

Locação de 
veículo com 
condutor, 
combustível e 
manutenção 
por conta do 
contratado. 

Manhã e 
tarde 

85 dias 
letivos 

98,0 8.330,0 

Estrada de 
saibro/terra, 
pavimento 
irregular 

 R$      R$    

 
I. A validade da presente proposta: ______ (por extenso) dias da 

abertura das propostas. (Mínimo de 60 dias); 
II. DECLARO expressamente, sob as penas da lei, que em todos os preços ofertados estão inclusos todos os custos com veículo, mão-de-

obra, encargos sociais e trabalhistas, benefícios, tributos, inclusive bonificação e despesas indiretas (B.D.I.). Portanto, os preços 
constantes na “PROPOSTA COMERCIAL/PREÇOS” constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração devida a nossa 

empresa caso venha a ser contratada para a execução dos serviços. 
III. DECLARO sob as penas da lei, que executarei os serviços ora ofertados em conformidade ao exigido no Termo de Referência. 
IV. DECLARO sob as penas da lei, que os serviços executados em desconformidade ou que forem recusados, serão 

corrigido/restabelecidos no prazo máximo de 24 horas, de acordo as exigências do órgão solicitante; 
V. DECLARO, sob as penas da lei, que os serviços ofertados 

atendem todas as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência. 
VI. Valor GLOBAL da Proposta é de R$ XXXX (XXXX) 

 
_______________, ____ de __________ de ___ 

 
 

____________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO VIII 

 
(MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
À Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR,  

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Doutor Ulysses/PR. 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 00010/2019 
 
A empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ______________, com sede 
______________, DECLARA, para os fins do disposto na Súmula Vinculante nº 13, 

editada pelo Supremo Tribunal Federal, Acórdão nº 2745/2010 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, Prejulgado n° 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que: 
NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que mantenham contratos de qualquer 
natureza ou que sejam sócios de empresas que mantenham contratos de qualquer 
natureza, com o Poder Executivo Municipal. 
NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos ou 

exerçam cargo comissionado ou função gratificada na Administração Pública Direta ou 
Indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo Municipal.  
DECLARA ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. Para os fins desta declaração, consideram-se parentes: 
 

 
Parente em linha reta Parente colateral 

Parente por afinidade 
(familiares do cônjuge) 

1º grau  Pai, mãe e filho (a). --- 
Padrasto, madrasta, 

enteado (a), sogro (a), 
genro e nora. 

2º grau  Avô, avó e neto (a). Irmãos. 
Cunhado (a), avô e avó 

do cônjuge 

3º grau  Bisavô, bisavó e bisneto Tio (a) e sobrinho (a) Concunhado (a). 

 
Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando 
ciente de que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei. 
 
Local, __ de _____ de 2019. 
 

 
________________________________________________________ 

Nome do Responsável Legal 
RG e Assinatura 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES/PR. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2019 
 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, 
DECLARAMOS que: 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários; 
 
Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas nesta licitação; 
 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre 
cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas 
durante a vigência do contrato; 
 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexo e legislação 
aplicada. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
[Local], ___ de _________ de 2019. 
 

 
_________________________________________ 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0028/2019  
 

HOMOLOGADO EM XX/XX/2019 
 

O Município de Doutor Ulysses - Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Rua Olívio Gabriel de Oliveira nº 10 Centro, Doutor Ulysses-PR, 
CEP: 83.590-000, inscrito no CNPJ nº 95.422.911/0001-13, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, Senhor Moiseis Branco da Silva, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG nº.______ e do CPF 
sob nº. __________, E do outro lado (nome da 
empresa), inscrita no CNPJ nº......., sediada na ............................, neste ato 
representado pelo seu 
........................, ........................., nacionalidade .............................., Portador da Carteira 
de Identidade nº ..................., expedida pela .......................................... CPF 
nº....................................., residente e domiciliado na .........................................., 
doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com as Leis Federais nº 
8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar 123/2006; Decreto 
Federal nº 3.555/2000; Decreto Municipal nº 1038/2007 e respectivas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, conforme quantidades e especificações 
constantes do Termo de Referência e Anexos do Edital do Pregão Presencial nº 
0010/2019, e proposta de preços da CONTRATADA, todas partes integrantes deste 
instrumento, como se nele transcritos estivessem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
Os preços ora vigentes correspondem aos valores unitários e totais constantes da 
Proposta Comercial da CONTRATADA, perfazendo o valor total de R$ 0 (reais), 
conforme o descritivo do Anexo I deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 

O presente contrato tem vigência até 31 de dezembro de 2019. Tendo em vista que o 
objeto deste Termo de Referência compreende serviço contínuo que atende 
necessidades públicas permanentes e cujo atendimento não exaure a prestação 
semelhante no futuro, o prazo do contrato poderá ser prorrogado desde que haja 
interesse de ambas as partes (Art. 57, II, da Lei 8.666/93), mediante a realização de 
aditivo contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será feito mensalmente por crédito em conta bancária, mediante 
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apresentação de nota fiscal (em conformidade com a Ordem de Fornecimento), 
acompanhadas dos comprovantes de recolhimentos dos tributos trabalhistas 
vigentes dos funcionários envolvidos, aceitação e visto da Secretaria Municipal que 
solicitou os serviços, sendo vedado o pagamento via boleto bancário. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para execução do pagamento a licitante vencedora deverá 
fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível 
em nome do Município de Doutor Ulysses/PR, CNPJ nº. 95.422.911/0001-13, o número 
de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência, indicando-se ainda o 
serviço solicitado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou 
isenção fiscal, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, 
a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 
vigor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica obrigada a contratada a apresentar junto à Nota Fiscal 
provas de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão Negativa de Débitos perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou, para ambos os casos, ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de 
apresentação da nota fiscal válida e das provas de regularidade do parágrafo anterior. 
PARÁGRAFO QUINTO: Caso o serviço seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do 
serviço ou documento fiscal, a depender do evento. 
PARÁGRAFO SEXTO: O pagamento será realizado através dos recursos, dotação 
orçamentária: 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Conforme especificações do Edital, bem como da Proposta. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste 
contrato, que, a critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além 
desse limite, mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, 
inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DOS REAJUSTES MONETÁRIOS 
 

7.1 - O preço global para a execução do objeto será fixo. 
7.2 - No caso de prorrogação do contrato, após transcorridos 12 (doze) meses de 
prestação dos serviços, a contratada terá direito a correção monetária de acordo com o 
Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA – IBGE ou por outro índice oficial que 
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venha a substituí-lo, salvo a ocorrência de caso fortuito devidamente comprovado. 
7.3 - O reequilíbrio-econômico financeiro do contrato somente será concedido mediante 
requerimento fundamentado da contratada em que exponha e comprove a alteração das 
condições iniciais de prestação do serviço por fato alheio à sua vontade, ficando desde 
já estabelecido que a alteração da remuneração ou de direitos sociais dos empregados 
decorrente de convenção sindical será considerada como apta a ensejar o reequilíbrio-
econômico financeiro na exata proporção do acréscimo dos encargos. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Executar o objeto na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais previstos na 

legislação vigente, decorrentes da execução do presente contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
CLÁUSULA NONA– DA PROIBIÇÃO 
 
Para a execução do objeto desta licitação fica expressamente proibido à contratada 
utilizar-se de trabalho de crianças ou de trabalho de adolescentes em desacordo com a 
legislação vigente, em especial quanto à idade mínima, tipo de contratação 
(aprendizagem ou não) e atividades proibidas aos menores de 18 anos, ficando 
assegurado à contratante a fiscalização destas condutas, sob pena de rescisão 
contratual por justa causa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 
sem justificativa aceita pelo Município de Doutor Ulysses, resguardada os preceitos 
legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 
I. advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento 
licitatório ou da execução contratual; 
II. multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, 
limitada ao percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no 
adimplemento das obrigações assumidas na licitação, tais como a assinatura do 
contrato. 
III. multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes 
hipóteses, dentre outras: 
j) não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 
k) não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do 
pagamento; 
l) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do 
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pagamento; 
m) não manutenção da proposta; 
n) retardamento da execução do objeto da licitação; 
o) falha na execução do objeto da licitação; 
p) fraude na execução do objeto da licitação; 
q) comportamento inidôneo; 
r) cometimento de fraude fiscal. 
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 inclusive 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município 
de Doutor Ulysses/PR. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou 
crédito existente no Município de Doutor Ulysses/PR, em favor da licitante vencedora, 
sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 
cobrada na forma da lei. 
PARÁGRAFO QUARTO: As sanções aqui previstas são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
PARÁGRAFO QUINTO: Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será 
assegurado à licitante vencedora o contraditório e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
Constituem motivos para rescisão contratual, além da inexecução total ou parcial do 
contrato, as hipóteses especificadas nos artigos. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93, podendo 
ser aplicada multa rescisória. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito ao MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1993; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES; ou 
c) judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Constitui motivo para rescisão contratual o não atendimento da 
proibição de contratação de mão-de-obra infantil para a execução do objeto deste 
contrato, bem como a utilização de mão-de-obra de adolescentes para execução de 
atividades proibidas para a idade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos do Edital do Pregão Presencial nº 0010/2019, bem como as propostas 
das empresas que firmam a presente.  
Rege-se este contrato pelas disposições expressas na Lei nº8. 666/93 (Art.55, XII) e 
suas alterações, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos, Código de Defesa do consumidor e demais 
normas aplicáveis à espécie. 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito. Fica eleito o Foro da 
Comarca De Cerro Azul Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 
 
Doutor Ulysses/PR, ____ de ____________ de 2019. 
 

 
 
 

MOISEIS BRANCO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

REPRESENTANTE 
RAZÃO SOCIAL 
CONTRATADO 

 
 
 

GESTOR DO CONTRATO 
NOME E CPF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________ 
NOME: 
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RG: 
 
_______________________________ 
NOME: 
RG: 
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ANEXO I 
 

TABELA DESCRITIVA DE PREÇOS BÁSICOS E SERVIÇOS 
 

LOTE 01 - ROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Linha Descrição da Linha 
Qtd. De 
Veículos 

Tipo de 
Veículo 

Condições 
de Locação 

Período 
de 

Trabalho 

Qtd. 
dias 

Letivos 

Km 
Percorrido 

por 
Viagem 

Km 
Percorrido 

Total 

Condições 
de 

Pavimento 
p/ 

Rodagem 

Custo 
KM 

Custo 
Diário 

Custo Total 

1 

Rota do transporte escolar do 
Bairro dos Martins, Caraguatá 
até Cerro Azul, Escola de 
Educação Básica Caminhos 
da Igualdade na Modalidade 
Educação Especial. 

1 

Veículo com 
capacidade 
mínima de 
transporte 
para 05 
pessoas (04 
passageiros 
mais 01 
motorista) 

Locação de 
veículo com 
condutor, 
combustível 
e 
manutenção 
por conta do 
contratado. 

Manhã e 
tarde 

175 
dias 
letivos 

           98,0  10.878,0 

Estrada de 
saibro/terra, 
pavimento 
irregular 

 R$    R$   R$  

 
 


